
 

                                   Estado da Bahia 

                 CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
 

 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 

(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

 

Razão Social:    

CNPJ Nº    

Endereço:       E-

mail:       

Cidade:   Estado:  Telefone:    

Representante/Pessoa para Contato:      

  CPF:  RG N º:    . 

Obtivemos, através do endereço eletrônico 

https://www.indap.org.br/cad.php?redir=true&estado=Bahia&categoria=Serrinha&pala

vra=C%E2mara&pg=buscar#ou http://camaraserrinha.ba.gov.br/ o Edital da Licitação 

da CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 

003/2021. 

   de  de 2021. 

 

 

 

Assinatura 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2021 

 

Objeto: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria e 
assessoria para atender às demandas da Câmara Municipal de Serrinha (Lote I – 
Assessoria em Comunicação, Lote II – Assessoria em Setor Pessoal, Lote III – 
Assessoria em Gestão Pública e LOTE IV - Transmissão de Sessões), conforme 
especificações constantes neste Edital. 
 

 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre esta entidade essa empresa, solicito de Vossa 

Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter departamento de 

Licitações, através do telefone: 75- 3261-2315 ou por e-mail copel.cms@gmail.com 

A não remessa do recibo exime a Pregoeira da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais. 

 

Serrinha – BA, 12 de março de 2021. 

 

KARLA VILANE OLIVEIRA SOUZA 

Pregoeira
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

 
I - REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei 

Complementar n.º 123, 14/12/2006, Decreto Municipal nº 05/2021, de 16/02/2021, e alterações 

posteriores de toda a legislação referida. 

II - ÓRGÃO INTERESSADO 

Câmara Municipal de Serrinha 

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

027/2021 

IV - MODALIDADE  

Pregão Presencial nº 003/2021 

V - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

☐ Sim ☒ Não 

 VI - TIPO DE LICITAÇÃO/ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO  

Menor Preço 

VII – FORMA DE FORNECIMENTO  

Parcelada 

 VIII - RESERVA DE QUOTA ME/EPP  

☐ Sim ☒Não 

IX - EXCLUSIVA ME/EPP  

☐ SIM ☒ NÃO 

X - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço por Item 

XI - OBJETO 

Constitui objeto desta licitação a contratação da prestação de serviços técnico especializados de 

consultoria e assessoria para atender às demandas da Câmara Municipal de Serrinha (Lote I – Assessoria 

em Comunicação, Lote II – Assessoria em Setor Pessoal, Lote III – Assessoria em Gestão Pública e LOTE 

IV - Transmissão de Sessões). 

XII - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À 

HABILITAÇÃO E INÍCIO DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES. 

DATA E HORÁRIO: 25/03/2021, às 14h00min 

LOCAL: Sala de Licitações, na Sede da Câmara Municipal, na Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Serrinha 

– Bahia, CEP 48.700-000 

XIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos da Câmara Municipal de Serrinha, 

consignadas na Unidade Câmara Municipal, informadas nas Dotações constantes da Minuta Contratual. 

XIV - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA  

09 (nove) meses 

XV - AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO  

☒ Não ☐ Sim 

XVI - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE 

EDITAL. 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão 

prestados pelo Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, 

das 08h00min às 14h00min, na Sede da Câmara Municipal, na Av. Manoel Novais nº 735, Centro, 

Serrinha – Bahia, CEP 48.700-000, pelo Telefone: (75) 3261-2315 ou pelo e-mail: copel.cms@gmail.com. 

XVII - AGENTES PÚBLICOS RESPONSÁVEIS 

AUTORIDADE COMPETENTE: ALEXANDRO DOS REIS MENEZES. 

PREGOEIRA RESPONSÁVEL: KARLA VILANE OLIVEIRA SOUZA.  

ATO DE DESIGNAÇÃO: Portaria nº 030, 11/02/2021. 

mailto:copel.cms@gmail.com.
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SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

DATA E HORÁRIO: 25/03/2021, às 14h00min. 

LOCAL: Sala de Licitações, na Sede da Câmara Municipal, na Av. Manoel Novais nº 

735, Centro, Serrinha – Bahia, CEP 48.700-000, Serrinha – Bahia. 

EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
 

A Câmara Municipal de Serrinha, por intermédio da Pregoeira, designada pela 

Portaria nº 030, 11/02/2021, publicada no Diário Oficial do Poder Legislativo, levam 

ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e, 

subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 

14/12/2006, Lei Municipal nº 788, de 27/05/2009, Decreto Municipal nº 05/2021, de 

16/02/2021,  e alterações posteriores de toda a legislação referida, farão realizar 

licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, para seleção de 

proposta visando a contratação da prestação de serviços técnico especializados de 

consultoria e assessoria para atender às demandas da Câmara Municipal de Serrinha 

(Lote I – Assessoria em Comunicação, Lote II – Assessoria em Setor Pessoal, Lote III – 

Assessoria em Gestão Pública e LOTE IV - Transmissão de Sessões). 

 

 

I. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura 

dos envelopes referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de 

funcionamento da Câmara Municipal que se seguir. 

 

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, 

com respeito a: 

a) recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentação”; 

b) abertura dos envelopes “Proposta” dos licitantes habilitados. 

c) devolução dos envelopes “Proposta” aos licitantes desclassificados, após a análise 

dos documentos de habilitação da empresa vencedora; 

mailto:cmserrinha@hotmail.com
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d) abertura dos envelopes “Documentação” e verificação das condições de habilitação. 

 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante 

publicação no Diário Oficial do Câmara, disponível no endereço eletrônico 

https://www.indap.org.br/cad.php?redir=true&estado=Bahia&categoria=Serrinha&

palavra=C%E2mara&pg=buscar#, link Diário Oficial pelo menos por 01 (um) dia, 

salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, aos 

representantes legais das licitantes, principalmente quanto a:  

 

a) julgamento das propostas;  

b) resultado de recurso porventura interposto;  

c) habilitação ou inabilitação da licitante; 

d) resultado de julgamento desta licitação. 

 

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros 

assuntos relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas 

interessadas em participar do certame até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data 

estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a reunião de 

recebimento e abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação”. 

 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros 

assuntos relacionados a presente licitação serão divulgados mediante publicação na 

web, no endereço http://camaraserrinha.ba.gov.br/ , cabendo as licitantes o ônus de 

acessá-lo para a obtenção das informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 

 

II. DO OBJETO 

  

2.1. Consiste no objeto desta licitação a seleção da melhor proposta visando a 

contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para 

atender às demandas da Câmara Municipal de Serrinha (Lote I – Assessoria em 

Comunicação, Lote II – Assessoria em Setor Pessoal, Lote III – Assessoria em Gestão 

Pública e LOTE IV - Transmissão de Sessões), no Plenário, Edifício-Sede da Câmara 

Municipal, situado na Avenida Manoel Novaes nº 735, Centro, Serrinha– Bahia, 

conforme consta especificado nos Anexos deste Edital. 

 

mailto:cmserrinha@hotmail.com
https://www.indap.org.br/cad.php?redir=true&estado=Bahia&categoria=Serrinha&palavra=C%E2mara&pg=buscar
https://www.indap.org.br/cad.php?redir=true&estado=Bahia&categoria=Serrinha&palavra=C%E2mara&pg=buscar
http://www.cruzdasalmas.ba.leg.br/
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2.2. Os quantitativos previstos no Anexo I constituem uma estimativa elaborada a 

partir de contratações anteriores do órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição 

nos limites previstos em Lei, considerando a disponibilidade orçamentária da Câmara 

Municipal de Serrinha.   

 

III. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer 

Unidade da Federação, cadastrada ou não na Câmara Municipal de Serrinha-BA, que 

detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam 

todas as condições exigidas neste Edital, observados os necessários requisitos de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta 

Licitação será aferida através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por 

oportunidade do Credenciamento de seu representante para a Sessão Pública. 

 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 

 

a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº.  8.666/93; 

 

b) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o 

Município de Serrinha, durante o prazo da sanção aplicada; 

 

c) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação; 

 

d) empresário impedido de licitar  e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com 

o Município de Serrinha, durante o prazo da sanção aplicada; 

 

e) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

f) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

 

mailto:cmserrinha@hotmail.com
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g) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 

 

3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as 

sanções e penalidades legais aplicáveis. 

 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à 

proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

IV. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se a Pregoeira para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se 

durante a sessão pública em nome do licitante, preferencialmente no modelo do 

Anexo III deste Edital. 

 

4.2 O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

 

4.3 Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 

particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

 

4.4 O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros. 

 

4.5 O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

mailto:cmserrinha@hotmail.com
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4.6 Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
 

4.7 Serão verificados em consulta “on line” durante a sessão deste Pregão, pelos 

membros da Equipe de Apoio, no Portal da Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br) e no Portal do CNJ 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.phd) as declarações 

apresentadas pelo Licitante sobre a inexistência de registros no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria Geral da União – CGU e 

de Improbidade Administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, em 

atenção ao art. 97, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, c/c o art. 12 da Lei 

nº 8.429, de 1992 (Acórdão nº 1.793/2011 – Plenário TCU). 

 

4.8 A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, 

bem assim o não comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, 

não inviabilizará a participação do (s) licitante (s) no certame. 

 

4.9 Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode 

remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma 

que encontrar, inclusive por via postal ou outro meio eficaz de protocolo. 

 

4.10  No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos 

envelopes não poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou 

mesmo de se manifestar ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando 

que quando a documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de 

quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope será entregue ao licitante que 

estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma vez que o citado 

documento se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 

 

4.11 Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão 

até a conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de 

decadência do direito ao recurso. 

 

mailto:cmserrinha@hotmail.com
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4.12 Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à 

disposição dessas empresas pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do 

encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de 

recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos 

interpostos), após o que serão destruídos pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

4.13 Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

 

4.14 Os documentos apresentados para o certame deverão atender às formalidades 

previstas no Artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93, ficando desautorizada a Comissão 

autenticar quaisquer documentos das licitantes no ato de abertura da licitação, sem 

prejuízo da possibilidade de se realizar as diligências facultadas aa pregoeira, 

conforme disposição do art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

 

4.15 Os documentos públicos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-

2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 

papel. 

 

4.16 Quaisquer documentos poderão ser autenticados pela Pregoeira, membro da 

Equipe de Apoio ou servidor designado para esse fim, até o último dia útil que 

anteceder a data marcada para abertura do certame, mediante agendamento pelo 

telefone: (75) 3261-2315 (Acórdão 4877/2013-Primeira Câmara, TC 037.840/2012-6). 

 

4.17 Serão autenticados cópias simples, mediante apresentação dos originais, não 

sendo aceito nenhum outro tipo de cópia para realização da autenticação ou seja cópia 

já autenticada para autenticar cópia simples. 

 

4.18 Concluída a fase de credenciamento, o Licitante deverá apresentar declaração 

dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos da habilitação, em 

atendimento ao inciso VII do art. 4º da Lei nº. 10.520 de 2002, conforme modelo 

constante em anexo (Anexo IV) deste Edital. 
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4.19 Em seguida, os licitantes deverão entregar a Pregoeira os envelopes da proposta 

de preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

 

V. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital 

(Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às 

Exigências de Habilitação).  A referida declaração deverá ser apresentada fora dos 

envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O licitante 

credenciado de acordo com o item XVI deste Edital poderá elaborar a referida 

declaração no início da sessão antes da sua solicitação.  

 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na 

desclassificação imediata do licitante.  

 

VI. DOS ENVELOPES 

 

6.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO serão recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital 

em sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em 

envelope opaco, lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da 

empresa ou por seu mandatário identificado, endereçado a pregoeira, com indicação 

dos elementos a seguir: 

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO  

ENVELOPE “A”- PROPOSTA DE PREÇOS 
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e 

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO  

ENVELOPE “B”- HABILITAÇÃO 

 

VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE A 

 

7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 

(uma) via, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricada nas 

demais. 

 

7.2. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

 

a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital;  

 

b) apresentarem propostas alternativas;  

 

c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com o 

mercado. 

 

7.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, 

rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não 

se admitindo propostas alternativas. 

 

7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item expressos em R$ (reais), com 

apenas duas casas decimais. Os preços serão para entrega neste Câmara Municipal e 

deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o objeto desta licitação, 

tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, para fiscais, 

fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às 
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especificações do objeto licitado. 

 

7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 

ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 

considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar 

qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

 

7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) 

dias corridos, a contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de 

validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas 

dos compromissos assumidos. 

 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas 

ofertas dos demais licitantes.  

 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

 

8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS  

 

8.1.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com propostas classificadas 

participarão da fase de lances. 

 

8.1.2. A Pregoeira selecionará a proposta de menor preço por lote e as demais que 

tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de 

menor preço por lote. Na impossibilidade de obter pelo menos 03 (três) propostas 

nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor 

preço por lote, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), 

para participarem da sessão pública de lances verbais.  
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8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas 

as propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 

8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do 

edital e estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser 

aceita, devendo A Pregoeira negociar, visando obter preço melhor. 

 

8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá 

suspender a sessão do pregão e estabelecer uma ‘nova data’, com prazo não superior a 

03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 

 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

8.1.7. O critério de julgamento será o de Menor Preço por Lote. 

 

 

IX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 

9.1. Após a classificação das propostas escritas, a Pregoeira fará a divulgação, 

convocando os proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da 

proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e 

distinta em ordem decrescente. 

 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor 

valor anteriormente registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

9.3. A Pregoeira poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser 

ofertado pelos licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, 

possibilitar a manutenção das disputas e obtenção da proposta mais vantajosa.  
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9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, a 

Pregoeira poderá fixar valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado 

da contratação, a ser admitido como variação entre um lance e outro. 

 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

 

9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

9.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de 

Contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do 

regime diferenciado e favorecido. 

 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 

por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta 

apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa igual ou até 

5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem 

classificada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 

será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

 

b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

mais bem classificada, na forma do subitem anterior, a pregoeira, convocará as 

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 

Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas 

de pequeno porte ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

Condição, a Pregoeira procederá ao sorteio, definindo e convocando a vencedora para 

o encaminhamento da oferta final do desempate. 
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9.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 

123/2006, a Pregoeira poderá formular contraposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado 

o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo 

negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

9.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a 

Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 

 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do 

Edital, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências. 

 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis. 

 

X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

 

10.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que 

poderá ser apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada 

do original para ser autenticada pela pregoeira ou sua equipe de apoio, em envelope 

lacrado, com a seguinte indicação: 

 

10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:  

 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes Documentos: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante;  

 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida 

pela Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional; 

 

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

10.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias 
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anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de 

validade. 

 

10.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 

apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado.  

 

10.5. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, e ao inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da 

apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da 

empresa conforme Modelo do Anexo V. 

 

10.6. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da 

licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

 

10.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

10.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

havendo alguma restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

adjudicação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo 
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facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

 

10.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

XI. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 

11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 

 

11.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. 

 

11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame. 

 

11.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 

razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação 

das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde 

logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão 

a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos 

autos. 

 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão 

da pregoeira importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à 

adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

 

11.6. O(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à 

autoridade superior, o Prefeito Municipal, por intermédio da pregoeira, o qual poderá 

reconsiderar sua decisão, em 3 (três) dias úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à 

autoridade superior, devidamente informados, para apreciação e decisão, no mesmo 

prazo. 
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11.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

11.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação 

do interessado para assinatura do competente contrato. 

 

XII. CONTRATAÇÃO 

 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o participante vencedor deverá 

encaminhar no prazo máximo de até 01 (um) dia útil após o encerramento da sessão, 

nova proposta de preço com os valores readequados ao que foi ofertado no lance 

verbal. 

 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da 

convocação, sob pena de decair do direito à contratação, salvo motivo justificado e 

devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a prorrogação do prazo, 

uma única vez, e por igual período, conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 

da Lei n° 8.666/93. 

 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter 

as mesmas condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de 

regularidade para com a seguridade social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 

à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 

assinatura do contrato, ou recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 

contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime 

diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem 
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vencedoras do certame e que contem com alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação,  pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 

12.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, 

definida no art. 81, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e 

empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de 

preferência. 

 

12.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresas de pequeno porte, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

12.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

 

a) sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua 

alteração, ou 

 

b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

 

12.7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo III deste Edital. 

 

12.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato originário. 

 

12.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame 

licitatório, sem que haja convocação por parte desta Administração para assinatura do 

Contrato, fica o licitante liberado dos compromissos assumidos. 
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XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão 

por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA  

FONTE: 00 – RECURSOS VINCULADOS 

 

UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 –SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
FONTE: 00 – RECURSOS VINCULADOS 

 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à 

dotação orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada pela 

Câmara Municipal de Serrinha-BA, pela Lei Orçamentária Anual. 

 

XIV. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

14.1. O pagamento será feito na forma constante na cláusula quarta da Minuta do 

Contrato – Anexo V deste Edital. 

 

XV. REAJUSTAMENTO 

 

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações 

da Lei Federal nº 9.069, de 29/06/95 e Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01.  

 

15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze) 

meses, considerando, neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela 

legislação própria. 

 

15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13º (décimo terceiro) 

mês, a contar da data de assinatura do presente Contrato, pelo Índice Nacional de 
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Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, ou índice que vier a ser determinado pela 

legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à Contratante. 

 

15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 

recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 

comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada 

pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora 

deverá apresentar sua solicitação por escrito, na Câmara Municipal, contendo os 

demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação com o a Comissão de 

Licitações e Procuradoria Jurídica. 

 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso 

de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 

empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 

corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 

apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

 

15.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pelo Contratante, entre a data acima referida e a correspondente 

ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês 

seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = 
365

i  I = 
365

6/100  
I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. A vigência do contrato será de 09 (nove) meses, contados a partir da assinatura 

do contrato. 

 

16.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências 

e condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital, mediante 

acompanhamento do responsável designando pelo Presidente da Câmara Municipal 

de Serrinha-BA.  

 

16.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela 

Contratada da Ordem de Serviço. 

 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente 

estabelecidos, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da 

Administração. 

 

16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal 

de Serrinha-BA, quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do 

objeto licitado. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que 

deverá exigir da Contratada a comprovação da manutenção das condições de 

habilitação, como requisito para o recebimento das parcelas devidas a título de 

pagamento pelos serviços prestados à contratante. 

 

XVII. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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17.1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, § 1º da Lei federal nº 

8.666/93. 

 

17.2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 

entre os contratantes. 

 

XVIII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

18.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 

Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do 

contrato. 

 

18.2. O Contrato será executado indiretamente, sob o regime de empreitada por preço 

global, segundo o disposto nos arts. 6º e 10 da Lei nº 8.666/93. 

 

XIX. DAS SANÇÕES 

 

19.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela 

qualidade e eficiência da execução integral do contrato.  

 

19.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que 

importem em prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas como 

inexecução parcial do contrato.  

 

19.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na 

execução do contrato que vierem a acarretar prejuízos ao legislativo, sem exclusão da 

responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da 

Lei. 

 

19.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

mailto:cmserrinha@hotmail.com


 

                                   Estado da Bahia 

              CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
 

 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 – CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: cmserrinha@hotmail.com  

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

 

I - advertência; 

 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento 

convocatório; 

 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a licitante ressarcir a Câmara pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 

advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação com a 

Administração e impedimento de licitar e contratar com a Administração e poderão 

ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

 

19.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa 

exclusiva da Contratada, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do 

direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do 

valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em 

lei. 

 

19.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a 

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
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hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 

data de sua convocação; 

 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

19.8. A aplicação de multa não impede que a Câmara rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia 

prestada – quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido 

exigida garantia, à Câmara se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 

19.10. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

19.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 

prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 

XX. DA RESCISÃO 
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20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

 

20.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos 

casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

 

20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei 

federal nº 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2º do art. 78 

do mesmo diploma. 

 

XXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 

licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 

 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

 

21.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 

revogação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de 

ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá 

a pregoeira, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 

22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva 

responsabilidade da empresa a ser contratada. 
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22.3. É facultada a pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 

que deveria constar, originariamente, da proposta. 

 

22.2.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de 

todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação.  

 

22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com características diferentes das indicadas 

no Anexo I deste edital. 

 

22.5. A pregoeira, no interesse da Câmara, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 

procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

 

22.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar 

está devidamente completo e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos 

mencionados em cada parte do Edital, inclusive seus anexos deverão ser observados, 

ainda que não repetidos em outros: 

 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Proposta de Preços 

Anexo III – Minuta do Contrato 

Anexo IV – Modelo de Credencial  

Anexo V – Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e 

Atendimento as Exigências de Habilitação  

Anexo VI – Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa. 

 

22.7. A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 

devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos 

trabalhos. 
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22.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 

contratação. 

 

22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro 

da Cidade de Serrinha-BA, Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

22.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida 

autorização do Contratante. 

 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação 

em vigor, em especial as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. 

 

Serrinha- BA, 12 de março de 2021. 

 

 

Karla Vilane Oliveira Souza. 

Pregoeira. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO  

 

1.1. Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria e 

assessoria para atender às demandas da Câmara Municipal de Serrinha (Lote I – 

Assessoria em Comunicação, Lote II – Assessoria em Setor Pessoal, Lote III – 

Assessoria em Gestão Pública e LOTE IV - Transmissão de Sessões), conforme 

especificações constantes neste Edital e Anexos. 

  

1.1.1. Os serviços deverão atender as especificações adiante discriminadas: 

 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Contratação de empresa especializada para realizar os 
serviços de Consultoria e Assessoria em Comunicação dos 
Atos Administrativos da Câmara Municipal de Serrinha. 

MÊS 9 

LOTE II 

1 

Prestação de serviços na área de informática e 
gerenciamento de GEFIP, DIRF, PIS/PASEP, RAIS e 
Previdência social para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Serrinha. 

MÊS 9 

LOTE III 

1 

Contratação de prestação serviço de Apoio em Gestão 
Pública, com ênfase na elaboração e acompanhamento dos 
processos administrativos para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Serrinha. 

MÊS 9 

LOTE IV 

1 

Serviços de gravação e transmissão ao vivo de áudio 
(streaming de áudio) e áudio e vídeo (streaming de vídeo) 
via Internet no Site do Poder Legislativo e nas redes 
Sociais; Youtube, Facebook e Instagram das Sessões do 
Poder Legislativo. 

MÊS 9 

 

1.1.2. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo 

Administrativo nº 027/2021, com vistas franqueadas a todos interessados, conforme 

entendimento exarado no Acórdão 1153/2013-Plenário, do Tribunal de Contas da 
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União, TC 017.022/2012-6, relator Ministro Valmir Campelo, 15.5.2013, dentre muitos 

outros nessa linha, citem-se os Acórdãos nº 2.080/2012, 1.248/2009, 114/2007 e 

1935/2006, todos do Plenário. 

 

1.1.3. O período da execução é de 09 (nove) meses prorrogáveis, na forma do art. 57 da 

Lei nº 8.666/93. 

2. CONDIÇÕES BÁSICAS 

 

a) O início dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o 

recebimento pela CONTRATADA da Autorização de Serviço emitida pelo 

CONTRATANTE. 

 

b) O contrato será executado imediatamente, sob regime de empreitada por preço 

global, segundo o disposto nos arts. 6°e 10° da Lei n° 8.666/93. 

 

c) O critério de adjudicação das propostas será o de menor valor por lote. 

 

d) Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada 

pela Chefia de Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, pelo órgão de Controle 

Interno do Poder Legislativo, pelas Instâncias de Controle e pelos Tribunais de Contas. 

 

e) A execução dos serviços licitados será na Sede do Poder Legislativo do Município de 

Serrinha, Estado da Bahia, no seguinte endereço: Câmara Municipal, situado na 

Avenida Manoel Novaes nº 735, Centro, Serrinha– Bahia, pelo e-mail: 

copel.cms@gmail.com ou pelo telefax (075) 33312-1741. 

 

3. JUSTIFICATIVAS 

3.1. LOTE I - ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM COMUNICAÇÃO DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. 

Faz necessário que sejam formalizados os contratos visando atender inúmeras 

necessidades da Administração Pública, tendo em vista que a empresa exerce as 

exigências contidas nas Leis relacionadas a transparência pública; Lei de Acesso a 
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Informação (Lei 12.527/2011); Lei de Transparência (LC 131/2009); Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), para realizar publicações constantes com 

as informações exigidas pelas Leis, como: Receitas, Despesas, licitações, folhas  de 

pagamentos, convênios, leis e decretos. 

 O serviço é importante tendo em vista que o Brasil vive um contexto de ampliação 

da transparência na gestão da coisa pública. O avanço das tecnologias relacionadas 

á internet associado á evolução no entendimento do conceito de efetividade, 

permitiram um cenário em que os órgãos passaram a avaliar se as Administrações 

praticam o princípio constitucional da “publicidade” ao divulgar as informações 

públicas, permitindo aos cidadãos o exercício do controle social sobre os atos de 

gestão diretamente ou por meio de organizações civis, incrementando a 

participação da sociedade na fiscalização da Administração Pública atendendo 

assim as exigências da Lei. 
 

3.2. LOTE II - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE INFORMÁTICA E 

GERENCIAMENTO DE GEFIP, DIRF, PIS/PASEP, RAIS E PREVIDÊNCIA 

SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA. 

 

Os serviços visam a redução otimizada da carga previdenciária, através da adoção 

de melhores práticas e da recuperação de créditos extemporâneos constituídos 

indevidamente pela Administração Fiscal, além da redução da base de cálculo da 

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários da Câmara 

Municipal de Serrinha. 

 

O Legislativo deve compreender, também, a promoção de defesa administrativa 

contra Autos de Infração, acompanhamento e orientação para formalização de 

parcelamentos e obtenção de CND-Previdenciária, planejamento fiscal através da 

adoção de práticas visando a redução de recolhimentos da Câmara Municipal, 

bem como promover a manutenção da regularidade fiscal da Câmara junto ao 

CAUC. 

 

3.3. LOTE III - SERVIÇO DE APOIO EM GESTÃO PÚBLICA, COM ÊNFASE 

NA ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS 
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ADMINISTRATIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA. 

 

O Setor de Licitações da Câmara Municipal precisa de suporte administrativo para 

execução de suas atividades, já que os servidores que compõem a comissão de 

licitação e de pregão, desenvolvem outras atividades institucionais, gerando 

sobrecarga de serviços. 

 

A Licitação é obrigatória às entidades da Administração Pública Direta, onde 

podemos citar União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, assim 

como a Administração Pública Indireta, ou seja, Autarquias, Fundações, Empresas 

Públicas, Sociedades de Economia Mista e suas subsidiárias. Também estão 

obrigados a licitar as Corporações Legislativas, bom como o Poder Judiciário e os 

Tribunais de Contas. Portanto, com essa grande abrangência do processo 

licitatório, vemos que a lei procurou trazer mais economia e transparência em 

praticamente todos os setores da área pública.  

 

Também, segundo o autor Diógenes Gasparini, duas são as finalidades da 

Licitação. Ela visa proporcionar, em primeiro lugar, às pessoas e a ela submetidas, 

a obtenção da proposta mais vantajosa (a que melhor atende, especialmente em 

termos financeiros aos interesses da entidade licitante), ou seja, essa primeira 

finalidade busca amenizar as despesas e gastos públicos para que haja uma maior 

economia nos cofres públicos, a fim de que o dinheiro economizado em certa 

compra, por exemplo, possa ser transformado em outros benefícios em prol da 

população. Outra finalidade da licitação é oferecer igual oportunidade aos que 

desejam contratar com a Administração Pública. 

 

Devidos aos diversos tipos de contratos, compras, alienações e outros 

procedimentos da Administração Pública que exigem licitação, é necessário que 

haja várias modalidades, ou seja, um procedimento pode se diferenciar muito do 

outro, e portanto são necessárias regras diferentes para cada modalidade. 

 

“A licitação não é sempre igual, obedecendo em razão de certas exigências a 

regimes jurídicos diversos que consubstanciam as suas espécies ou modalidades. 

As modalidades são as várias espécies de licitação conforme os respectivos regimes 
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jurídicos. As modalidades de licitação variam, em quantidade e formalidades (...)” 

(GASPARINI, 2002, p.454). 

 

Não há dúvidas de que a licitação traz inúmeros benefícios, como maior segurança 

e transparência nas contas públicas, mas um dos benefícios primordiais que ela 

traz neste processo é a economia para os cofres públicos, ou seja, um gasto mais 

consciente e justo, onde os principais beneficiados são os próprios cidadãos, com a 

consciência de que, pela lei, seu dinheiro que foi arrecadado na forma de impostos, 

está tendo um destino correto, aumentando assim a confiança do cidadão no 

Administrador Público. 

 

Assim, em razão do quadro de servidores com capacitação na área, necessário é 

que a CPL e a Equipe de Pregão tenham um apoio administrativo de empresas 

especializadas no apoio administrativo á este tipo de setor. 

 

3.4. LOTE IV - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FILMAGEM COM 

GRAVAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ÁUDIO E VÍDEO, DE TODAS AS 

SESSÕES AO VIVO PELA INTERNET DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA. 

 

A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de filmagem 

com gravação e transmissão de áudio e vídeo, de todas as sessões ao vivo pela 

internet da câmara municipal de Serrinha justifica-se que a gravação das sessões 

plenárias do Legislativo confere transparência e publicidade aos atos públicos, 

uma vez que, além de proporcionar o registro do ocorrido nas sessões, propicia a 

transmissão das mesmas via web ou por outro meio de comunicação audiovisual.  

 

Trata-se, portanto, de importante documentação das sessões e eventos da Câmara 

Municipal, o que deve ocorrer em consonância com a modernização e 

informatização inerente à época em que vivemos, sendo certo que as transmissões 

fomentam a participação popular nos atos do Poder Legislativo e nas importantes 

decisões envolvendo o interesse público.  
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A contratação do presente serviço é economicamente viável, vez que a Câmara 

Municipal não possui em seus quadros profissionais especializados para as 

gravações e transmissões das sessões. 
 

3.5. A execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após o envio ao 

Contratado(a) da Autorização de Serviço, com vistas a não provocar atrasos no 

funcionamento da Câmara Municipal, admitindo-se a prorrogação do prazo nos 

termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei federal nº 8.666/93. 

 

4. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

4.1. I -  Caberá ao Contratante: 

 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da Contratada; 

 

b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a 

expedição de Ordem de Serviço; 

 

c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições 

no serviço, fixando prazo para sua correção. 

 

d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

 

e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por 

liberar autorizações de serviço. 

 

II – Caberá ao Contratado: 

 

a) Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da 

Licitação e no prazo e no local especificado na Autorização de Serviços;   

  

b) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa; 
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c) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 

 

d) Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 

 

e) Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os 

tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços até a sua 

entrega; 

 

f) Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações 

obrigatórias do objeto contratado. 

 

g) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

 

5. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da 

execução do serviço, após o “ateste” do satisfatório atendimento do especificado.  

 

5.2. O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária.  

 

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e da 

aceitação do documento de cobrança, de atestada a conformidade da execução dos 

serviços pelo setor competente da Contratante. 

 

5.4. Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em 

virtude de penalidade ou inadimplência, à apresentação de documentação exigida em 

disposição do ato convocatório, legal ou regulamentar, à regularidade fiscal.  

 

5.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 

de habilitação pela contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a contratada não incorrer em 

qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento.  
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5.6. A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a 

situação. 

 

6. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

6.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

7.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao Servidor Laionel Matos de 

Queiroz, designado por meio da portaria n° 047 de 09 de março de 2021. 

 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o Art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. DAS PENALIDADES:  

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução 

integral do contrato.  
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§1º. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem 

em prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial 

do contrato.  

 

§2º. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na 

execução do contrato que vierem a acarretar prejuízos à Câmara, sem exclusão da 

responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da 

Lei. 

 

§3º. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

 

I - advertência; 

 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento 

convocatório; 

 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a licitante ressarcir a Câmara pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

§4º. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 

advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação com a 

Administração e impedimento de licitar e contratar com a Administração e poderão 

ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 
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§5º. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva 

da Contratada, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de 

contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

 

§6º. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a 

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 

data de sua convocação; 

 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

§7º. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

§8º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia 

prestada – quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido 

exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 

§9º. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 
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9. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 

Orçamentária da Câmara de Serrinha, à conta da seguinte programação: 

 

LOTES I, II E III 

UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
FONTE: 00 – RECURSOS VINCULADOS 

 

LOTE IV 

UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA  

FONTE: 00 – RECURSOS VINCULADOS 

 

10. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

 

10.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado 

local.  

 

10.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor 

médio dos itens licitados, colhidos no mercado local a partir de contratações efetuadas 

no âmbito do Poder Legislativo de outros Municípios. 

 

Serrinha, 12 de Março de 2021. 

 

 

 

ALINE NUNES LIMA. 

DIRETORA GERAL 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 

OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria e 

assessoria para atender às demandas da Câmara Municipal de Serrinha (Lote I – 

Assessoria em Comunicação, Lote II – Assessoria em Setor Pessoal, Lote III – Assessoria 

em Gestão Pública e LOTE IV - Transmissão de Sessões), conforme especificações 

constantes neste Edital e Anexos. 

 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada para realizar os 
serviços de Consultoria e 
Assessoria em Comunicação dos 
Atos Administrativos da Câmara 
Municipal de Serrinha. 

MÊS 9     

LOTE II 

1 

Prestação de serviços na área de 
informática e gerenciamento de 
GEFIP, DIRF, PIS/PASEP, RAIS 
e Previdência social para atender 
as necessidades da Câmara 
Municipal de Serrinha. 

MÊS 9 

    

LOTE III 

1 

Contratação de prestação serviço 
de Apoio em Gestão Pública, 
com ênfase na elaboração e 
acompanhamento dos processos 
administrativos para atender as 
necessidades da Câmara 

MÊS 9 
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Municipal de Serrinha. 

LOTE IV 

1 

Serviços de gravação e 
transmissão ao vivo de áudio 
(streaming de áudio) e áudio e 
vídeo (streaming de vídeo) via 
Internet no Site do Poder 
Legislativo e nas redes Sociais; 
Youtube, Facebook e Instagram 
das Sessões do Poder 
Legislativo. 

MÊS 9 

    

TOTAL:    

 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a 

prestação dos serviços objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as 

despesas com os profissionais envolvidos, tais como: transporte, alimentação, proventos, 

encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 

para fiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado 

correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente 

de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 

solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente aos da Lei 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, Decreto Municipal nº 

05/2021, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 

Presencial nº ***-2021. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

________________________, _____/____/____               

_____________________________________ 

LOCAL                                       DATA                                                ASSINATURA 

 

Observações: 

1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os 

pagamentos durante a execução do contrato nome e contato. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO Nº. ... 

 

CONTRATO Nº ........./2021 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA, E A EMPRESA.................... 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA3, pessoa jurídica de direito interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº , com sede administrativa situado na Avenida Manoel 

Novais nº 735, Centro, Serrinha – Bahia, por seu Presidente ALEXANDRO DOS REIS 

MENEZES [inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de 

Identidade nº ................... [Inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e 

CPF (MF) nº doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa .................. CNPJ 

nº. ................, Inscrição Estadual nº. .............., situado à ............................, neste ato 

representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. 

.............................., portador de documento de identidade nº. ............., emitido por 

.........., aqui denominada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº. 

003/2021, disposições da Lei Federal n°. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei n°. 

8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo nº. 027/2021, resolvem 

celebrar o presente Contrato Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente Contrato tem como objeto a execução de [Contratação de empresa 

especializada para realizar os serviços de Consultoria e Assessoria em Comunicação 

dos Atos Administrativos da Câmara Municipal de Serrinha, correspondente ao Lote 

nº I] [e/ou] [Prestação de serviços na área de informática e gerenciamento de GEFIP, 

DIRF, PIS/PASEP, RAIS e Previdência social para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha, correspondente ao Lote nº II] [e/ou] [serviço de Apoio em 

Gestão Pública, com ênfase na elaboração e acompanhamento dos processos 

administrativos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 
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correspondente ao Lote nº III] [Serviços de gravação e transmissão ao vivo de áudio 

(streaming de áudio) e áudio e vídeo (streaming de vídeo) via Internet no Site do 

Poder Legislativo e nas redes Sociais; Youtube, Facebook e Instagram das Sessões do 

Poder Legislativo, correspondente ao Lote nº IV] [e/ou] do Edital do Pregão Presencial 

n.º ***/2021, cujos quantitativos, preços final unitários e total constam na Proposta 

Contratada, as quais ficam fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

 

§1º. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Termo de 

Referência. 

 

§2º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial 

atualizado do contrato, na forma dos §1o do art. 65 da Lei federal nº 8.666/93. 

 

§3º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 

entre os contratantes. 

 

§4º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 

nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

AO EDITAL E À PROPOSTA 

 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 

condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste 

instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, 

apresentada na referida licitação.  

 

§ 1º - O presente contrato vincula-se aos termos: 

a) do edital do Pregão Presencial nº 003/2021, constante do Processo Administrativo 

nº 027/2021. 

b) da proposta vencedora da Contratada. 
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§ 2º. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 

8.666/93, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto 

Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federal º 5.504/2005, Decreto Municipal nº 05/2021 e 

demais legislações regentes da matéria. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  

 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ ______________ 

(____________________________) 

sendo pago mensalmente a quantia de R$ __________________ 

(___________________________), devendo os valores pertinentes ser pago pela 

CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até trinta deias da data 

da apresentação da Nota Fiscal. 

 

PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão divididos em 9 (nove) parcelas 

mensais consecutivas de igual valor. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

 

Do valor contratado 40% (quarenta por cento) será destinado às despesas com mão – 

de – obra e 60% (sessenta por cento) destinado às despesas com transportes, 

tecnologia, hospedagem e outros custeios, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 122 

da Instrução Normativa nº 971 da R.F.B. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

 

O presente contrato terá a vigência de 09 (nove) meses, podendo ser prorrogado na 

forma do art. 57, inciso II da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO:  

 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na cidade de 

SERRINHA/Bahia, pelo Contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja 
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necessidade, na sede do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo primeiro – Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser 

prestados através de contatos telefônicos (0xx) – _________-__________, fac-símile, 

correspondências eletrônicas e visitas técnicas a serem realizadas na sede da 

CONTRATANTE 03(três) vezes por semana, correndo por conta da contratada as 

despesas decorrentes desta visita, tais como combustível, transporte e alimentação dos 

representantes da Contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES: 

 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e 

ainda: 

 

I -  Caberá ao Contratante: 

 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da Contratada; 

 

g) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a 

expedição de Ordem de Serviço; 

 

h) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições 

no serviço, fixando prazo para sua correção. 

 

i) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

 

j) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por 

liberar autorizações de serviço. 

 

II – Caberá ao Contratado: 

 

h) Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da 

Licitação e no prazo e no local especificado na Autorização de Serviços;   
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i) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa; 

 

j) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 

 

k) Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 

 

l) Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os 

tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços até a sua 

entrega; 

 

m) Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações 

obrigatórias do objeto contratado. 

 

n) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

 

§ 1º - À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados durante a execução deste contrato, bem como todas as despesas 

decorrentes do cumprimento do objeto, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, 

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas 

e exigidas por lei; 

 

c) Todos os encargos de possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência. 
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§ 2º - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 

no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração 

do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva, com o CONTRATANTE. 

 

§ 3º - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 

durante a vigência deste contrato; 

 

b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; 

A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste 

contrato, sem autorização da Contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:  

 

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução 

integral do contrato.  

 

§1º. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem 

em prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial 

do contrato.  

 

§2º. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na 

execução do contrato que vierem a acarretar prejuízos a Câmara, sem exclusão da 

responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da 

Lei. 

 

§3º. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 
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I - advertência; 

 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento 

convocatório; 

 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a licitante ressarcir a Câmara pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

§4º. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 

advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação com a 

Administração e impedimento de licitar e contratar com a Administração e poderão 

ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

 

§5º. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva 

da Contratada, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de 

contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

 

§6º. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a 

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 

data de sua convocação; 
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II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

§7º. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

§8º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia 

prestada – quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido 

exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 

§9º. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:  

 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

 

§1º. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos 

casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

 

§2º. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei 

federal nº 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2º do art. 78 

do mesmo diploma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:  

 

O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e 

em outros locais públicos e de fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único 

do art. 61 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA:  

 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 

Orçamentária da Câmara de Serrinha, à conta da seguinte programação: 

 

LOTES I, II E III 

UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
FONTE: 00 – RECURSOS VINCULADOS 

 

LOTE IV 

UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA  

FONTE: 00 – RECURSOS VINCULADOS 

 

 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
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§1º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial 

atualizado do contrato, na forma dos §1o do art. 65 da Lei federal nº 8.666/93. 

 

§2º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 

entre os contratantes. 

   

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA- DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea 

“d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da 

empresa vencedora e contratada ao Presidente da Câmara, desde que acompanhada 

da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV 

(Índice Geral de Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda 

substituído por outro sistema, desde que comprovada sua ineficiência, em comum 

acordo entre a Câmara Municipal de Serrinha e a contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 

Contratante não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato. 

 

§1º. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 

8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório 

sem qualquer manifestação do órgão ou entidade Contratante, considerar-se-á 

definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, 

salvo justificativa escrita fundamentada. 
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§2º. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e 

fiscalizado pelo órgão de Controle Interno do Poder Legislativo e outros órgãos de 

controle. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Serrinha-BA, 

Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 

lidas, são assinadas pelos representantes das partes, contratante e CONTRATADA, e 

pelas testemunhas abaixo. 

 

SERRINHA-BA, ...... de ......................... de 2021 

 

 

______________________________   ________________________ 

Câmara Municipal          Empresa Contratada 

     

  

Testemunhas: 

 

1º ____________________________________________ 

2º ____________________________________________  
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ANEXO IV 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2021 

 

MODELO DE CREDENCIAL 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

Procurador (es) o Senhor (a) ....................................................., (nacionalidade, estado 

civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o 

nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como meu mandatário, a 

quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os 

atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão 

Presencial nº 003/2021, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, 

firme e valioso.  

 

 

 

Data e Local 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ/MF nº. 

__________________, com sede à _______________________________, por intermédio 

de seu representante legal, Sr. (Sra)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA em 

cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os 

fins da parte final do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, e ainda: 

 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 

Complementar nº. 123/06, declaramos:  

 

(     ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno 

porte.  

 

(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 

condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta 

§ 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 

declaramos:   

 

(  ) para os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem 

aplicadas a teor do art. 7º do mesmo diploma. 

 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da 

declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no 

prazo previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 81 .   

 

Data e Local 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2021 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

NO QUADRO DA EMPRESA 

 

 

 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ/MF nº. 

__________________, com sede à _______________________________, por intermédio 

de seu representante legal, Sr. (Sra)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 

 

(...) não emprega menor de dezesseis anos. 

(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

Data e Local 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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